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GOVERNADORIA MUNICIPAL

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 1.443, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2014

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de 
Intervenção na Concessão do Serviço de 
Transporte Coletivo Urbano do Munícipio de 
Corumbá nos limites impostos pela Lei 8.987/95 e 
do Decreto n. 1.297/14.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, no uso das suas atribuições legais, e 
na forma que lhe autoriza o inciso VII, do art. 82, da Lei Orgânica do Município de 
Corumbá combinado com disposto no art. 32 da Lei n. 8.987/95,

D E C R E T A:

Art. 1º Tendo em vista que o prazo de mais 5 (cinco) dias não foi o suficiente para 
restabelecer a observância obrigatória do disposto na Lei de Concessões, fica 
prorrogado o prazo de intervenção por mais 2 (dois) dias, a contar da publicação 
deste, nos termos do que dispõe o Decreto n. 1.297/14 e o art. 32 da Lei n. 8.987/95, 
a fim de ver preservado o interesse público envolvido.

Parágrafo único. A intervenção poderá ser revogada antes do prazo estabelecido, 
desde que cessados os motivos que a determinaram.

Art. 2º A prorrogação prevista no artigo anterior não atinge o prazo limite para a 
conclusão do processo administrativo de intervenção, o qual deverá ser encerrado 
dentro do prazo definido pelo art. 33, § 2º, da Lei n. 8.987/95.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá, 10 de novembro de 2014.

PAULO DUARTE
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
 RESOLUÇÃO Nº 10/2014/FMIS DE 06 DE NOVEMBRO DE 2014.

TORNA PÚBLICA A ATA DE REUNIÃO Nº 
11 DE 2014 DO FUNDO MUNICIPAL DE 
INVESTIMENTOS SOCIAIS – FMIS.

O Comitê Avaliador do Fundo Municipal de Investimentos Sociais – CAFMIS, 
instituído pelo Decreto Municipal nº 020/2001 de 18/01/2001 órgão superior de 
deliberação colegiada, vinculado à Secretaria Municipal de Governo, no uso de suas 
atribuições legais, pelo que foi deliberado em reunião ordinária no dia 30/09/2014,

R E S O L V E:
Art. 1º Tornar público:
I - cancelamento e devolução do Projeto da Reforma e readequação do padrão 
de entrada de energia da casa de acolhimento “Adiles de Figueiredo Ribeiro” da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania (SMASC) no valor de R$ 
14.559,24 (quatorze mil, quinhentos e cinqüenta e nove reais e vinte e quatro 
centavos);
II - relatoria do Projeto do Centro de Equoterapia “Odilza Miranda de Barros” no 
valor de R$ 122.400,00 (cento e vinte e dois mil e quatrocentos reais) APROVADO 
pelo Comitê;
III - relatoria do Projeto “Aquisição de material de consumo para atendimento 
de crianças em situação de vulnerabilidade social”, da CRIPAM no valor de R$ 
161.162,76 (cento e sessenta e um mil, cento e sessenta e dois reais e setenta e 
seis centavos) devolvido para readequação; e
IV - análise e discussão dos documentos corrigidos do projeto 15 anos da Oficina 
de Dança de Corumbá, da Fundação de Cultura de Corumbá (FCC), no valor de R 
$ 35.484,67 (trinta e cinco mil, quatrocentos oitenta e quatro reais e sessenta e seta 
centavos) APROVADO pelo Comitê.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 
disposições em contrário.

Corumbá,MS, 06 de novembro de 2014.

Marcio Aparecido Cavasana da Silva
Secretário Municipal de Governo

Gestor do Fundo Municipal de Investimentos Sociais - FMIS
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